
 

 

DECRETO N.º 40.188, DE 04/08/2021. 
 
 
ALTERA O ARTIGO 73, DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 32.487, DE 13/03/2017, QUE 
ESTABELECE O REGIME JURÍDICO DAS 
PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO 
(…) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º O artigo 73 do Decreto Municipal n.º 32.487/2017, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

Art. 73. A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria, 
devendo a proposta ser acompanhada de revisão do plano de trabalho, 
desde que não se desconfigure o objeto original da parceria. 
 
§1º Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente 
pactuados para redução ou ampliação de metas ou capacidade do serviço, 
ou para qualificação do objeto da parceria, desde que devidamente 
justificados.  
 
§2º Faculta-se aos órgãos e entes municipais o repasse de eventual verba 
adicional, não prevista no valor total da parceria, para melhor execução de 
seu objeto e aperfeiçoamento dos serviços, nos moldes definidos pelo 
parceiro público em norma específica, desde que observadas a 
disponibilidade financeiro-orçamentária.  
 
§3º As alterações não estão sujeitas a limite percentual, sempre que 
devidamente expostas a justificativa técnica e as razões de interesse público 
que embasarem a modificação.  

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 04 de Agosto de 2021. 
 
 

 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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